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Conciliagao antes de apreensdo do bem com alienagao
fiduciaria nao € obrigatoria
22/10/2024
No procedimento especia de acéo de busca e apreensdo do bem alienado fiduciariamente, ndo h& a obrigacdo da prévia

audiéncia de conciliacdo prevista no artigo 334 do Cédigo de Processo Civil. Por isso, sua ndo realizacdo ndo caracteriza
nulidade.

TJ-SC

Com esse entendimento, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justica
negou provimento ao recurso especial de uma pessoa que tentava
renegociar a divida pela aquisi¢cdo de um veiculo, evitando sua
apreensao.

O bem foi adquirido em contrato de alienacdo fiduciéria, em que uma
instituicéo financeira da o crédito para a compra e se torna a proprietaria.
O comprador fica na posse e pode usufruir do bem, mas so recebe a
propriedade depois de quitar as parcelas.

Nesse caso, 0 veiculo é agarantiareal do financiamento. Se o devedor
fiduciante ndo honrar as parcelas, a propriedade se consolida em favor
do credor fiduciario, que pode vender o bem para quitar adivida.

Devedor tentou anular decisdo de busca e apreensio com  Para isso, ele pode requerer ao juiz a busca e apreensdo do bem alienado
base no CPC fiduciariamente, a qual seré concedida liminarmente. Esse € 0 caso dos
autos, em que amedidafoi admitida pela Justica estadual do Piaui.

Ao STJ, o devedor defendeu a nulidade da deciséo por desrespeito ao artigo 334 do CPC, que prevé audiéncia de
conciliagdo apds o recebimento da peticdo inicial.

O autor da agéo alegou que quitou 75% da divida e gostaria de renegociar o resto. A institui¢do credora, no entanto,
afirmou que ndo tinha interesse no negdcio e insistiu com a busca e apreensdo do veiculo.

Conciliacao dispensavel

Relatora da matéria, a ministra Nancy Andrighi observou que a audiéncia de conciliagéo prévia prevista no artigo 334 do
CPC é mesmo obrigatéria e pode gerar nulidade, desde que segja arguida pela parte prejudicada na primeira oportunidade.

No entanto, o procedimento de busca e apreensdo do bem com alienacao fiduciéria é regido por lei especifica, fixadano
Decreto-Lei 911/1969. E nelando ha qualquer previsdo de audiéncia de conciliacéo.

Por outro lado, a norma nao proibe que essa audiéncia sgja feita. Ela poderia ser determinada pelo juiz, mas ndo serve para
alegar nulidade.

“Considerando que o DL 911/1969 regulamenta afase inicial do processo de forma diversa dos artigos 334 € 335, | elll,
do CPC, néo ha espaco para a aplicacéo subsidiaria dos referidos dispositivos do procedimento comum”, disse a ministra.

“Assim, no procedimento especial em exame, a auséncia da audiéncia prévia de conciliacdo ou mediacdo ndo caracteriza,
por si O, nulidade processual”, complementou ela.
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